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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015//2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026005157 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 36.975.571/0001-99, sediado na Rua 33, nº. 839, Setor Sul, Goianésia – Goiás, CEP: 

76.382-205, Telefone: 62-3389-9449, por intermédio de seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, nomeados pelo 

Decreto n.º 929/2026 de 27 de janeiro de 2026, torna público que fará realizar às 9h do dia 3 1  de março de 2026, na 

sede da Prefeitura Municipal de Goianésia, situada no endereço acima citado, licitação na modalidade, na forma 

ELETRÔNICA, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Resolução da CMRS nº 1.133/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar procedimento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa “aberto”, mediante as condições e exigências estabelecidas 

neste Edital e em seus anexos. 

 

Inicio de Recebimento de Porpostas: a partir das 15h do dia 17/03/2026. 

Fim do recebimento de propostas: até as 8h30min do dia da sessão. 

Data da sessão: 31/03/2026 

Horário:9h (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 

Portal da Transparência: h t t p s : / / a c e s s o a i n f o r m a c a o . g o i a n e s i a . g o . g o v . b r / c i d a d a o / i n f o r m a c a o / s g l i c i t a c o e s 

Departamento de Licitações: (62) 3389-9400/9449 – E-mail: licitacao@goianesia.go.gov.br 

SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio  do sítio eletrônico 

https://www.bnc.org.br Telefones: (41) 3166-6868 ou (42) 3026-4550. 

 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada em engenharia para a 

Construção do CRAS II, situada à Avenida Contorno, Esquina com Avenida Walter Fernandes, APM – Dona Fiica II, 

Goianésia – GO, conforme projeto e demais peças técnicas que compõem o processo, em atendimento às exigências 

pactuados no termo de compromisso e as necessidades da Secretaria Promoção Social no Município de Goianésia/GO. 

1.2. Para atender de forma satisfatória as necessidades da administração, sugerimos a licitação na modalidade Pregão 

uma vez que as quantidades apresentadas são estimadas, sendo mais viável o registro dos valores em ata para futuras 

contratações conforme a necessidade apresentada. 

1.1. do município de Goianésia. 

1.2. Os quantitativos, preços e especificações constam do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é 

parte integrante do presente. 

1.3. As condições da prestação dos serviços do objeto, vigência, preços registrados, faturamento, pagamento, 

reajustes, obrigações, sanções, cancelamento, e foro estão contidas na minuta do (contrato Anexo I), A vigência será 

de 18(dezoito) meses. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início após a emissão da Ordem 

de serviços. Podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, conforme disposição na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 854 /2025. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR P RE Ç O G L O B A L , observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as que constam no Termo de Referência, 

ANEXO III deste Edital. 

1. DO OBJETO 

2. DO TERMO DO CONTRATO 

mailto:penedolicitacoes.al@gmail.com
mailto:citacao@goianesia.go.gov.br
https://www.comprasbr.com.br/
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3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente na plataforma de 

licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com 

as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do 

final da etapa estipulada para o cadastramento de propostas. 

 

3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital, devendo 

igualmente estar representado por pessoa munida de poderessuficientes para a prática dos atos necessários para sua participação no certame. 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa Nacional de Compras 

(BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema por sua conta e ordem, 

assumindo-os como firmes e verdadeiros. 

 

3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, sendo responsável por 

quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no Edital. 

 

3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios realizados. 

 

 

4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

credenciamento regular na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçãovigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ouliquidação; 

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO documento constante no ANEXO II deste Edital, 

relativo as declarações listadas abaixo, que deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta financeira, nos 

3. DO CREDENCIAMENTO 

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

http://www.bnc.org.br/
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itens de interesse: 

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital. 

 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

5.2. O envio da proposta e documentos exigidos neste Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será convocado 

em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta) minutos para envio 

dos documentos de habilitação. 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item pretendido; 

 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente Na prestação dos serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, por unidade, de cada item, estabelecidos no 

Termo de Referência, ANEXO III deste Edital. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 

Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Goiás e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução da ata. 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes; 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema. 

 

7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2.000,00(dois mil reais). 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES. 
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houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública delances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

7.17. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definidoneste Edital e seus anexos. 

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 1º da Lei nº 

14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

7.20.1. No País; 

 

7.20.2. Por empresas brasileiras; 

 

7.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa  com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 32 

do Decreto Municipal nº 854/2025. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.2. O licitante classificado em primeiro lugar terá até 02 (duas) horas contando da solicitação do Pregoeiro no sistema, para o envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos. 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta. 

8.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo; 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá realizar a prova de 

conceito para verificação do atendimento às especificações exigidas no termo de referência e para a elaboração de parecer informando a 

aceitação ou não do software; 

 

8.9.6 É facultada prorrogação o prazo estabelecido para a realização da prova de conceito, a partir de solicitação fundamentada pelo interessado 

no chat, antes de findo o prazo. 

 

8.9.7 O resultado da avaliação será divulgado, por meio de mensagem no sistema, no dia útil subsequente a finalização do prazo de que trata a 

cláusula 8.10.2. deste edital. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

 

8.10.2 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

8.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
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8.10.4. No regime de empreitada por preço unitário, caso deste Edital, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

8.10.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei 

nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 

 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

9. DA HABILITAÇÃO 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.5.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.7.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF (A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos 

por ele abrangidos); 

9.7.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf, deverão ser anexados na 

plataforma BNC ou enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro; 

9.7.3 A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no certame: 

9.7.4 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta Comercial competente,ou; 

9.7.5- Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor caso haja, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.7.6- Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; 

9.7.7- Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.7.8 O representante legal (sócio responsável, proprietário, procurador, etc.) que representar o licitante no certame, 

deverá encaminhar cópia documento oficial de identificação que contenha foto. 

9.7.9 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

9.7.10- Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital. 

 

 

A) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Proponente, com 

data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para entrega das propostas da presente licitação; 

A1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação 

dos débitos ou certidão explicativaque aponte a situação da demanda judicial; 

 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, 

ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Proponente, ou outra equivalente, 

na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 

11. DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Proponente, ou outra equivalente, 

na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida, se a Proponente 

assim o preferir, através de sistema eletrônico junto à Caixa Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação 

condicionada à verificação; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação condicionada a verificação de 

veracidade via Internet; 

 

 
12.1 Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo poder judiciário, com data de expedição 

não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 

12.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. (Acórdão TCU nº 

1999/2014 Plenário, que para fins de licitação a data limite de apresentação do Balanço Patrimonial do último 

exercício social é conforme o Código Civil, ou seja, 30 de abril do ano subsequente.) 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.2) Quando outra forma societária sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário incluso Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante. 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

b) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 

LONGO PRAZO 

SG =  ATIVO TOTAL  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

* Justifica-se a exigência dos índices contábeis para comprovar a boa situação financeira da empresa. 

 

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

b.1.1) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

b.2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos 

em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

12.3 Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

12.4 Caso não haja o atendimento dos índices apresentados acima, poderá ser apresentado pela licitante a 

12 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



10 

 

 

comprovação de possuir de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

 

 
 

13.1 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

13.2 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, 

conforme modelo anexo II; 

13.3 – Declaração que a empresa tem o direito de gozar dos benefícios da Lei complementar 123/2006 (PARA 

EMPRESA QUE PRETENDE PARTICIPAR COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) – conforme modelo ANEXO I I, conforme modelo Anexo IV; 

13.4 - Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com registro 

na Junta Comercial de seu Estado ou outro documento atualizado que comprove o devido enquadramento na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 

anteriores à data da realização da licitação. Caso a certidão/documento não consigne prazo de validade, serão 

considerados 90 (noventa) dias; 

13.5 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da previdência social, conforme Anexo II; 

 

 
 

14.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser requeridos em original a qualquer tempo em caso de 

informações dúbias. Os documentos deverão ser apresentados perfeitamente legíveis. 

 

14.2 Em consonância com o art. 3º da Lei n. 13.726/2018, fica registrado que “na relação dos órgãos e entidades dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante 

do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar 

sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o 

original e a cópia, atestar a autenticidade;” 

14.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

14.5 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-

se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros 

à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 

deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

14.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade 

expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 

recebimento das propostas. 

14.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

 

15.1 Dos requisitos da contratação 

15.1.1  O objeto deste termo de referência é a Construção de Centro de Referência de  Assistência Social (CRAS II), 

13. DOCUMENTAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOCAPUT DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DOART. 68 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

14. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 

    15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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Avenida Contorno, esquina com a Avenida Walter Fernandes, APM, Dona Fiica II, Goianésia – GO, conforme projeto; 

15.1.2    Os serviços a serem executados, materiais a serem aplicados e/ou substituídos estão descritos no projeto básico, 

memoriais e especificações técnicas; 

15.1.3  O licitante deverá atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço. Será assegurado 

ao licitante o direito de realização de vistoria prévia ao local. A vistoria poderá ser substituída por Declaração de que o 

licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

15.2    Da qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 

15.2.1 Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

15.2.2  Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021; 

15.2.3  Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

15.2.4 Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, que pode ser comprovado por meio 

de certidão de registro e quitação emitido pelo respectivo conselho; 

15.2.5  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

15.2.6  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 

assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. Os atestados deverão conter quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 

trata os itens de maior relevância; 

15.2.7  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora; 

15.2.8   Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida 

a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

15.2.9   No caso de Sociedades empresárias estrangeiras, essas atenderão à exigência prevista no inciso V do art. 67 da 

Lei 14.133 por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil; 

15.2.10  Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal 

técnico; 

15.2.11  Na documentação que trata da apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 em 

decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade; 

15.2.12  Na documentação que se trata da comprovação de inscrição ou registro válido, a empresa licitante deverá 

apresentar a sua comprovação de inscrição ou registro válido e de seus respectivos responsáveis técnicos junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia · CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo · CAU, estes 

deverão comprovar atividade relacionada com o objeto da licitação; 

15.2.13   A qualificação técnico-operacional deverá ser demonstrada através de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida com base no Registro de Acervo Técnico – RAT, pela comprovação da empresa licitante possuir em seu 

quadro permanente na forma definida abaixo, na data prevista para entrega da proposta, profissional detentor de 

atestados de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes à do objeto da 

licitação, não sendo admitido atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços; 

15.2.14   Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, será por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso; 

15.2.15   O(s) atestado(s) disponibilizados pela licitante devem estar devidamente registrado(s) no CREA da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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privadas obra de: 

15.2.16  Construção, reforma ou ampliação de prédio público, comercial ou industrial com características similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado. 

15.2.17  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

15.2.18  A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, § 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema; 

15.2.18  Para comprovação como parcela de maior relevância e valor significativo, o profissional deverá ter 

executado os itens contendo os serviços discriminados. Consideram-se assim, parcelas de maior relevância do objeto 

em questão os serviços: 

 15.2.19    COMPOSIÇÃO 1.8 - ALVENARIA:   

1.8. ALVENARIA 

1.8.0.0.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

1.8.0.0.2. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

1.8.0.0.3. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

 

 15.2.20   COMPOSIÇÃO 1.11 – TELHADO  

1.11. TELHADO  

1.11.0.0.1. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

1.11.0.0.2. CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

1.11.0.0.3. CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº 26 DESENVOLVIMENTO 60 CM 

1.11.0.0.4. RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

1.11.0.0.5. MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM ARGAMASSA COM 2CM DE 

ESPESSURA TIPO PINGADEIRA EM MURO/PLATIBANDA (A PARTE 

VERTICAL DESCE 2,5CM) 

15.2.21   A comprovação de que o profissional possui vínculo com a empresa se fará com a apresentação de cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS em que conste a empresa como contratante ou do contrato de 

trabalho/prestação de serviços devidamente registrado na entidade profissional competente em que conste o 

profissional como responsável técnico; 

15.2.22   Se o profissional habilitado, desligar-se da empresa e não participar da execução do contrato deverá ser 

substituído por outro. Caso isto ocorra, a contratada deverá comunicar a ausência do profissional à Administração 

indicando, de imediato, o seu substituto com experiência equivalente ou superior a exigida no instrumento 

convocatório nos termos do § 6º do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração; 

15.2.23  No caso de substituição de responsável técnico a obra será paralisada até a apresentação e aprovação de 

novo responsável técnico, que deverá atender as exigências acima descritas; 

15.2.24   A Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico – RAT, nos termos 

do artigo 5° da Resolução n° 317/86, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA será 

exigida dos profissionais, legalmente habilitados, conforme Resolução n° 1.010/05, do CONFEA;. 
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15.2 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

15.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

15.4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação. 

 

15.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

15.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

15.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

15.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

15.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências doitem em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

15.10 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item (s) de menor (s) 

valor (s) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

15.11 A documentação exigida para comprovar a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal e 

trabalhista poderão ser substituídas pelo registro cadastral no SICAF, nos termos do Decreto Municipal nº 1.653/2022. 

 

15.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

15.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

 

16.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

16.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

16.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

16.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da ata e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

 

16.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

16. DO ENCAMIHAMENTO DA PROSPOTA VENCEDORA 
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16.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso. 

16.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

16.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,sob pena de desclassificação. 

 

16.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

16.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 

a homologação. 

 

17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (s) decisão (s) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso; 

 

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 

 

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.7  O prazo para manifestação recursos será de 10min. 

 

17.8  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

 

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

18.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

18.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

18.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

18.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

17. DOS RECURSOS 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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dados cadastrais atualizados. 

 

 

19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor para cada item sob disputa, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e será disponibilizado no sistema. 

 

 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

21.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas com base no 

....................... 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

21.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo deReferência, Anexo III. 

22.2 A despesa objeto da presente licitação correrá à conta de recursos do Orçamento do Município de Goianésia, 

Dotação Orçamentária: 

14.1402.08.244.2011.1927.449051 (100)  

14.1402.08.244.2011.1927.449051 (144) 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E DOTAÇÃO 
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23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Refereência, Anexo III. 

 

 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo III a este Edital. 

 

 

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário/contratado que, comdolo ou culpa: 

 

25.2 Não assinar o Contrato; 

25.3 Não apresentar a documentação exigida no Edital; 

 

25.4 Apresentar documentação falsa; 

 

25.5 Causar o atraso na execução do objeto; 

25.6 Não mantiver a proposta; 

25.7 Falhar na execução da ata; 

 

24.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

25.9 Declarar informações falsas; 

25.10 Cometer fraude fiscal. 

 

25.11 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

 

25.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

25.13 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

25.14 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

 

25.15 Multas conforme as seguintes infrações e gradações: 

25.16 1% (um por cento) sobre o valor dos itens, por dia de atraso na entrega dos itens que forem solicitados, limitada ao total de 10% (dez 

por cento); 

 

25.17 15% (quinze por cento) sobre o valor dos itens que forem entregues em desconformidade com as características definidas no Termo 

de Referência ou com as quantidades solicitadas pela Administração; 

 

25.18 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em sendo constatado o cometimento de 

quaisquer das infrações definidas nos itens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9; 

 

25.19 10% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em sendo constatado o cometimento das 

infrações mencionadas nos itens 20.1.2, 20.1.5 e 20.1.6, exceto, em relação a este último item, se o desrespeito aos termos da proposta 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24. DO PAGAMENTO 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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ocorrer em razão da entrega de itens sem as especificações obrigatórias, hipótese na qual será aplicada a hipótese do item 

2.4.2.2 deste Edital. 

 

25.20 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: Advertência; multa e impedimento de licitar e contratar. 

 

25.20 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir aContratante pelos prejuízos causados. 

25.20 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

25.20 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

25.21 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

24.22 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

25.23 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

 

25.24 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

25.25 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

25.26 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.27 As sanções observarão também o que consta no Termo de Referência-Anexo III. 

 

 

26.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

26.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, em campo próprio, no endereço eletrônico 

http://bnc.org.br/. 

 

26.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 

 

26.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.5 Acolhida a impugnação, havendo necessidade de alterações, aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal nº 1.653/2022. 

 

26.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

26. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://bnc.org.br/
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26.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação. 

 

26.8 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

26.9 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

26.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

 

27.1 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

27.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação e classificação. 

 

27.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico. 

28.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

27.10  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  http://bnc.org.br/ h t t 

p s : / / a c e s s o a i n f o r m a c a o . g o i a n e s i a . g o . g o v . b r / c i d a d a o / i n f o r m a c a o / s g l i c i t a c o e s /, p o d e r á s e r  l i d o  n o e n d e 

r e ç o : na Rua 33, nº. 839, Setor Sul, Goianésia – Goiás, CEP: 76.382-205, Telefone: 62-3389-9400/9449, de segunda à 

sexta, nos horários de 07:30 à 11:00 e 13:00 às 17:30 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.1 ANEXO I - Minuta – Contrato; 

28.2 ANEXO II – Declaração; 

28.3 ANEXO III - Termo de Referência. 

28.4 ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar 

                                                                                                        Goianésia/GO, 17 de março de 2026. 

 

Raimundo do Carmo Raposo  

Agente de Contratação 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://bnc.org.br/
https://acessoainformacao.goianesia.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes/
https://acessoainformacao.goianesia.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes/
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CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº /2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 

PROCESSO Nº   

 

 

 

 

 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOIANÉSIA E 

A EMPRESA --------------- 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, presentes as partes de um lado o O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 36.975.571/0001-99, sediado na Rua 33, nº. 839, Setor Sul, Goianésia – Goiás, CEP: 

76.382-205l, neste ato representado por sua Gestora a Sra, _______________________, brasileira, casada, portadora 

da RG nº _____________________ e inscrita no CPF nº _________________, residente e domiciliado neste Município 

de Goianésia – GO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa -----------------------, com 

sede na Rua , 

nº., Setor -----------, na cidade de -----------, Estado de --------------, inscrita no CNPJ(MF) ------------------ e Inscrição 

Estadual nº ----------------, neste ato representada pelo senhor --------------, portador da cédula de Identidade (RG) nº ---

----- 

-----, CPF/MF sob nº ---------------, residente e domiciliado na cidade de -------------, Estado de --------------, doravante 

denominado CONTRATADA, que em razão da proposta vencedora do objeto da Pregão na Forma Eletrônica nº --

----- /2026, Processo nº________________ , celebram entre si, o presente instrumento contratual, consoante as 

seguintes cláusulas e 

condições nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais exigências do Edital: 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa especializada em engenharia para a 

Construção do CRAS II, situada à Avenida Contorno, Esquina com Avenida Walter Fernandes, APM – Dona Fiica II, 

Goianésia – GO, conforme projeto e demais peças técnicas que compõem o processo, em atendimento às exigências 

pactuados no termo de compromisso e as necessidades da Secretaria Promoção Social no Município de Goianésia/GO, 

na modalidade empreitada global, conforme especificações detalhadas nos projetos, planilha sintética do orçamento e 

memorial descritivo. 

1.1.1. A obra e serviços de engenharia serão desenvolvidos segundo especificações técnicas constantes no projeto que 

acompanha o Edital e seus anexos, como se aqui estivesse reproduzido, que é composto dos documentos que seguem: 

1.1.2. Projeto Arquitetônico; 

1.1.3. Memorial Técnico Descritivo; 

1.1.4. Planilha de Orçamento Global; 

1.1.5. Cronograma Físico-Financeiro. 

1.1.6. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.O Termo de Referência; 

 

1.2.2.O Edital da Licitação; 

1.2.3.A Proposta do contratado; 

1.2.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no presente instrumento e no Edital, Termo de Referência, e 

demais anexo a este Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 107 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 18(dezoito) meses, conforme estabelecido no cronograma físico-

financeiro da obra, com início imediato após a emissão da Ordem de Serviços, prorrogável na forma da Lei. 

ANEXO I – MINUTA - CONTRATO 
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2.3. A prorrogação do presente contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 

3.1. Pela presente contratação o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ ----------- (-

------- 

- ), que serão pagos de acordo com as etapas contidas e liberadas no Cronograma Físico Financeiro que fará 

parte 

integrante deste contrato, através de Ordem Bancária no Banco ------------ Agência nº ------------------- c/c n.º-------------

---- 

3.2. O Município de Goianésia pagará à CONTRATADA o valor das parcelas dos serviços executados, mediante 

apresentação de faturas devidamente protocolizadas, que deverão ser apresentadas com o atestado da Equipe Técnica 

de Fiscalização. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias mediante a apresentação do boletim de medição 

acompanhado de relatório fotográfico, memória de cálculo, planta iluminada e demais documentos listados no termo de 

contrato. 

3.5. Após a aprovação da medição com evolução financeira no período medido, passível de desbloqueio, o Município 

autoriza a emissão da respectiva nota fiscal eletrônica, que deve ser atestada pelo Secretário da pasta responsável pela 

obra, Gestor e Fiscal do Contrato, de acordo com a ordem cronológica, conforme Lei 14.133/2021. 

3.6. No valor a ser pago pela contratante estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.7. Em caso de constatação de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, que comprometam a continuidade 

do processo de liquidação da despesa, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

3.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos contratados, implicarão na 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

3.10. Caso a Contratada, por qualquer motivo, der causa à retenção da fatura ou nota fiscal, causando atraso e 

impedindo a conclusão do processo de pagamento dará direito ao Contratante de prorrogar o prazo em igual número de 

dias. 

3.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à execução 

da obra. 

3.12. Após a aprovação da medição com evolução financeira no período medido, passível de desbloqueio, o Município 

autoriza a emissão da respectiva nota fiscal eletrônica, que deve ser atestada pelo Secretário da pasta responsável pela 

obra, Gestor e Fiscal do Contrato, de acordo com a ordem cronológica, conforme Lei 14.133/2021; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.3. Da gestão e fiscalização do contrato e da obra: 

4.4. A gestão e fiscalização são de responsabilidade dos funcionários listados a seguir que foram/serão designados 

para tais funções: 

Nome Função Ato de Nomeação 

Augusto Cézar de Moura Melo Gestor(a) do Contrato 047.354.231-50 

Eudes Naves Teodoro Filho Fiscal do Contrato 011.473.301-58 

4.5. O gestor e o fiscal serão responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato e registrarão todas as ocorrências, 

falhas, deficiências, alterações e correções. Ficarão responsáveis por fiscalizar o Diário de Obra, que deverá ser feito 

diariamente pelo engenheiro responsável pela execução da obra, assessorado pelo fiscal de obra, que será posteriormente 

designado pelo Município em portaria própria. Caso necessário alguma correção, essas serão apontadas em relatórios 
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ou notificações que serão encaminhadas a licitante vencedora, objetivando a imediata correção necessária. qual 

competirá todas as atribuições competentes a função. 

4.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

4.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.8. A fiscalização da presente contratação será de responsabilidade do servidor Eudes Naves Teodoro Filho, inscrito 

no CPF nº. 011.473.301-58, e-mail engenharia.planejamento@goianesia.go.gov.br qual competirá todas as atribuições 

competentes a função. 

4.9. O gestor da presente contratação será o servidor Mateus Rodrigues Ferreira inscrito no CPF nº. 701.615.531-50 

o qual competirá todas as atribuições competentes a função. 

4.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante. 

4.11. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.12. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

4.14. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

4.15. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

4.16. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.17. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.18. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

4.19. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.20. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

4.21. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço: 

4.21.1. A obra será recebida provisoriamente em até 05 (cinco) dias, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura de 

termo detalhado atestando o recebimento, este termo verificará o cumprimento das exigências de caráter técnico 

previamente estabelecido. Posteriormente o fiscal encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor 

do contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

4.21.2. A obra será recebida, definitivamente, após 90 (noventa dias) contados da data do recebimento provisório e 

deverá ser mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

4.21.3. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de recebimento, o fiscal poderá 

formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 

recebimento definitivo. 

4.21.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e 

quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades. 

4.21.5. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de recebimento definitivo e 

o prazo para pagamento ficará suspenso. 

4.21.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.21.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 

mailto:engenharia.planejamento@goianesia.go.gov.br
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pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição quando necessárias. 

4.22. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante. 

4.23. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.24. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.25. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

4.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

4.27. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

4.28. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.29. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.30. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

4.31. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.32. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

4.33. Do Recebimento Provisório/Definitivo da obra: 

4.33.1. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no 

verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento, que após verificação da sua conformidade encaminhará 

os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao 

gestor para o recebimento definitivo”. 

4.33.2. O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias; 

4.33.3. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de recebimento, o fiscal poderá 

formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 

recebimento definitivo. 

4.33.4. A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

instrumento e no Edital e no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades. 

4.33.5. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de recebimento definitivo e 

o prazo para pagamento ficará suspenso. 

4.33.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Obriga-se a contratada: 

5.1. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, observando e acatando as 

disposições 

do artigo 92 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que sejam cabíveis à natureza deste instrumento ou através da 

certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 69 da supracitada lei; 

5.2. Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato, respeitando e primando 

especialmente pelo cumprimento dos artigos 117 a 121 da Lei 14.133 de 1-° de abril de 2021; 

5.1.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, e 

para aprendiz 

5.1.4. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, observando e acatando as 

disposições do artigo 92 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que sejam cabíveis à natureza deste instrumento ou através 

da certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 69 da supracitada lei. 

5.1.5 Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato, respeitando e primando 
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especialmente pelo cumprimento dos artigos 117 a 121 da Lei 14.133 de 1-° de abril de 2021. 

5.1.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, e 

para aprendiz. 

5.1.6. Apresentar, na forma de relatório, após o início efetivo da execução dos serviços, medição periódica dos serviços 

executados e dos materiais empregados, para a fiscalização da Contratante conferir, servindo o mesmo como 

fundamento da Nota Fiscal de cobrança, a ser emitida pela contratada a cada medição. Serão efetuadas no máximo 04 

medições, já incluída a última que coincidirá com a emissão do recibo do serviço. As medições deverão conter somente 

os materiais efetivamente empregados, vedado considerar materiais estocados no local para utilização futura. 

5.1.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos 

necessários sobre os fatos. 

5.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

5.1.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 

de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Goianésia 

ou a terceiros. 

5.1.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto dos serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou de sua elaboração, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado pela Contratada. 

5.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

5.1.14. Nos casos em que seja necessária a modificação do valor contratado em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa do seu objeto fica a contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

5.1.15. Elaborar ao final dos serviços um manual de uso, operação e manutenção da edificação, que abarque o uso, 

operação e manutenção da piscina como um todo. O manual deverá ser elaborado de acordo com a ABNT NBR 14037 

– Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação e manutenção das edificações – Requisitos para 

elaboração e 

apresentação de conteúdos e ABNT NBR 5674 – Manutenção de edificações – Requisitos para o sistema de 

gestão e manutenção. 

5.1.16. Executado os serviços e estando o mesmo em condições de ser recebido. A contratada deverá comunicar 

à fiscalização, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja realizada vistoria para fins de Recebimento. 

5.1.17. A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual caracterizará atraso, sujeitando a contratada 

às penalidades cabíveis. 

 

5.2. Obriga-se a Contratante 

5.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido. 

5.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue 

qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado. 

5.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições 

existentes; 

5.4. Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal. 

5.5. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei n. 

14.133/2021. 

5.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência 

e seus anexos. 

5.7. Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.9. Quando das alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços previstas nos arts. 124 da Lei 
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14.133/2021 e seguintes, se o contratado já tiver adquirido os materiais e os instalados no local dos trabalhos, estes 

deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como do serviço principal, sem previa autorização 

da Contratante. 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, que deverá emitir anuência de forma 

expressa, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI 

(SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice do INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa objeto da presente licitação correrá à conta de recursos do Orçamento do Município de Goianésia, 

Dotação Orçamentária: 

14.1402.08.244.2011.1927.449051 (100)  

14.1402.08.244.2011.1927.449051 (144) 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e)apresentar 

documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1)Moratória de 0,1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 365 dias; 

(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

(3)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 20% a 20% do valor do 

Contrato. (4)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 10% a 20% 

do valor do Contrato. 

(5)Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10 % a 20% do valor do Contrato. 

(6)Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 10.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos  

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO 

11.1 Convencionam as partes na forma da Lei 14.133/21, que este contrato poderá ser extinto de forma consensual, por 
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acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse 

da Administração; 

11.2. Fica assegurado ao Município contratante, nos termos e forma que dispuser a Lei 14.133/21, a extinção do 

presente contrato por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta, assegurado ao contratado o pagamento dos serviços efetivamente realizados a contento, nas condições 

contratadas; 

11.3. A extinção contratual poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 

11.4. Caberá a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

11.4.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 

de projetos ou de prazos; 

11.4.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

11.4.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinjasua capacidade de concluir 

o contrato; 

11.4.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimentodo contratado; 

11.4.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução docontrato; 

11.4.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçãosubstancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

11.4.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

11.4.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou daentidade contratante; 

11.4.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

11.4.10. No interesse da Administração Pública, desde que justificado, o Município de Goianésia poderá rescindir 

o Contrato. 

 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo optar por uma das seguintes modalidades: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II – seguro-garantia; e 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 1º A garantia, em valor equivalente de 5% (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser apresentada no prazo 

de 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, sob pena de, constatado o prejuízo ao interesse público, iniciar-se 

processo visando à extinção contratual. 

§ 2º O valor e o prazo de validade da garantia será atualizado por meio da apresentação de garantia complementar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do respectivo termo aditivo, nas mesmas condições do contrato. 

§ 3º Em havendo extinção contratual, o CONTRATANTE poderá recorrer à garantia constituída, a fim de ressarcir-se 

dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e 

promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

§ 4º Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deverá efetuar o depósito do valor indicado em 

caderneta de poupança, com conta vinculada ao Município de Goianésia, devendo o comprovante de depósito ser 

apresentado ao gestor e fiscal do respectivo contrato. 

§ 5º Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, títulos da dívida pública ou fiança bancária, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

I – a CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro garantia ou carta de fiança bancária correspondente ao 

valor indicado no § 1º desta cláusula; 

II – a aceitação de títulos da dívida pública ficará condicionada à verificação com o Banco Central do Brasil ou órgão 

emissor sobre sua exequibilidade e validade; 

III – o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nos incisos do § 6º desta cláusula 

e continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

§ 6º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I – prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

II – prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

III – multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e IV – obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

§ 7° A garantia será considerada extinta nos seguintes casos: 

I – com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
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dinheiro 

a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

e II – após o término da vigência do contrato. 

§ 8º O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

I – caso fortuito ou força maior; 

II – alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais; III – descumprimento 

das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administração; ou IV – prática de atos ilícitos 

dolosos por servidores da Administração. § 9º Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que 

não as previstas no parágrafo acima. 

12.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço/obra prevista especificamente no Termo 

de Referência. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DA OBRA 

13.1. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/2021; 

13.2. O contratado deve prestar garantia, conforme art. 618 do Código Civil, por suas obras no período de 05 (cinco), 

a contar do recebimento da obra pela contratante, respondendo por sua solidez e segurança, assim como os materiais 

utilizados. O conceito de solidez e segurança abrange também a funcionalidade da obra, ou seja, a condição de uso para 

a finalidade projetada, garantindo salubridade e habitabilidade. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite previsto em Lei. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Será competente o Foro da Comarca de Goianésia, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas ou divergências, 

que 

poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, a qual faz 

parte integrante as propostas da CONTRATADA, aceitam cumprir fielmente as normas legais e regulamentares e 

assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual efeito e teor. 

 

Goianésia,   de  de 2026. 

 

Contratante Contratada 

 

   

TESTEMUNHAS:  

Nome: _________________________________ 

CPF.: __________________________________ 

Nome: _________________________________ 

.CPF.: __________________________________ 
 

Nome: _________________________________ 

CPF.: __________________________________ 

Nome: _________________________________ 

.CPF.: __________________________________ 
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DATA (POR EXTENSO) NOME DA EMPRESA MUNICIPIO DE 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ /  

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___ /2026 

 A/C: SR.   – PREGOEIRO 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME 

DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA 

para os devidos fins que: 

 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, quando a empresa for classificada como ME/EPP. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentadaestá em conformidade com as 

exigências editalícias. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo7°, XXXIII, da Constituição. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormativaSLTI/MP Nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.7. Que não possui em sua cadeia produtiva empregado executando trabalho degradante ou forçadoobservando o disposto nos incisos III e IV 

do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

( ) SIM ( ) NÃO 

 

Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e no edital do 

referido pregão eletrônico. 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO III 

 

 

OS ARQUIVOS COMO: PROJETOS, PLSNILHAS ORÇMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, 

MEMOREIAL DE CALCULO, ESTUDO TÉCNICO, TERMO DE REFRENCIA E OUTROS. Disponibilizados 

no site: www.goianesia.go.ogv.br, - Acesso a Informação – Licitações – Anexos Doc. Gerais. 

 

 

http://www.goianesia.go.ogv.br/
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